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Às treze horas e trinta e cinco minutos do dia dezenove de julho de 2019, compareceram                
à reunião ordinária do Conselho de Representantes de Bibliotecas, em sistema de            
webconferência disponibilizada pela RNP, conforme convocação expedida pelo        
memorando eletrônico n. 12/2019 - CSIB/PROEN (11.07), identificador 201948099), n. do           
protocolo 23348.004943/2019-02, datado de 12 de julho de 2019, os seguintes           
representantes de bibliotecas: Mirela Patruni Gauloski Sens (Campus Fraiburgo), Nauria          
Inês Fontana (Campus Concórdia), Karin Regina Lisboa Chapiewski (Campus Brusque),          
Shyrlei Karyna Jagielski Benkendorf (Campus Concórdia), Deisi Martignago (pelo Campus          
Rio do Sul – Sede), Cássio Giabardo (Campus Araquari), Rosalvio José Sartortt (Campus             
Ibirama), Viviane Matos (Campus Blumenau), Nelson Magalhães de Oliveira (Campus          
Videira) e Marcos Moraes (Campus Camboriú). O colegas Diogo Silveira Terra (Campus            
Santa Rosa do Sul) está afastado em licença tratamento de saúde. Os colegas listados a               
seguir estavam em férias na ocasião da web: Diego Monsani (Campus Avançado            
Sombrio), Maria Nasaré Moraes Oliveira (Campus São Bento do Sul), Caroline da Rosa             
Ferreira Becker (pelo Campus Rio do Sul - Unidade Urbana), Bernardete Ros Chini             
(Campus Luzerna) e Paula Oliveira Camargo (pelo campus São Francisco do Sul).            
Participou também a colega Marouva Faqueti a fim de apresentar resultados parciais da             
sua Tese de Doutoramento. Iniciou-se a reunião com a colega Nauria dando as boas              
vindas para a colega Marouva e passou a palavra para a mesma para que apresentasse               
resultados parciais de sua Tese de Doutoramento, visto que a defesa oficial irá ocorrer no               
próximo dia 08 de agosto. Tese intitulada: Liderança em uma biblioteca: compreensões a             
partir da liderança relacional socioconstrucionista. Após a apresentação foram feitas          
diversas perguntas esclarecidas pela colega. Também foi parabenizada por concluir seu           
estudo e comunicou que retornará ao trabalho em setembro do ano corrente. Em função              
desta apresentação a reunião foi gravada e poderá ser disponibilizada para os colegas             
que quiserem ouvir a mesma. Em seguida aprovou-se a versão final do REGIMENTO e              
REGULAMENTO do sistema de bibliotecas para encaminhamento posterior ao         
CONSUPER. Ressaltou-se que alguns procedimentos deverão ser listados como         
proceder passo a passo para que todos sigam os mesmos procedimentos padrão no             
Sistema de bibliotecas. Nos próximos dias será encaminhado ao CONSUPER para           
discussão e aprovação. Em seguida comentou-se sobre os trabalhos desenvolvidos pelos           
CETTs e que o formato de comissão tem tido resultados mais rápidos em algumas              
questões, já em outros assuntos como catalogação, incentivo a leitura que possuem um             
caráter permanente continuarão como Comissões de Estudo. Incluiu-se uma nova          
comissão sobre indexação, que iniciará seus trabalhos neste semestre. Por fim           
comentou-se sobre a situação da coordenação em função de três documentos citados a             
seguir: 1) Decreto no 9.794, de 2019, que dispõe sobre os atos de nomeação e de                
designação para cargos em comissão e funções de confiança de competência originária            
do Presidente da República e institui o Sistema Integrado de Nomeações e Consultas -              
Sinc no âmbito da administração pública federal; 2) Decreto No 9.725/2019 sobre extinção             
de cargos, com efeito no IFC a partir de 31 de julho de 2019 (sendo que a coordenação                  
do SIBI não foi extinta, por enquanto, pois é FG3); 3) Nota técnica no              
131/2010/COGES/DENOP/SRH/MP : “no sentido de não ser possível qualquer espécie de           
designação da figura denominada ‘responsável pelo expediente’ ou ‘substituto interino’ e           
suas variações, sendo indevido qualquer pagamento a esse tipo inexistente de           
substituição, devendo a Administração utilizar-se sempre dos meios legais cabíveis para           
adequar a sua força de trabalho às necessidades dos órgãos, com prévio planejamento e              



gestão de pessoal." Explicou que só a partir da data de hoje foi permitido que cargos                
sejam nomeados pelo reitor e não mais pelo ministro da Educação, mas que como tem o                
compromisso de ficar na coordenação até o final de setembro, espera que os colegas              
pensem na situação e que possam organizar-se para assumir a coordenação ou ainda             
organizarem-se para coordenar o sistema sem haver Função Gratificada, que poderá           
ocorrer no futuro. Discutiu-se esta questão já prevendo mudanças futuras no sistema de             
bibliotecas. Sem mais nada a tratar a reunião foi encerrada e eu, Nauria Fontana, lavrei a                
presente ata que será encaminhada e compartilhada para os demais colegas opinarem. 
 
 
 


